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Siglas e abreviaturas 

cfr. — confrontar 

doc. — documento 

LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

SNC-AP — Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

SRATC — Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas  

VIC — Verificação Interna de Contas 
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I. Introdução 

1. Fundamento  

1 Em cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tri-
bunal de Contas  e no exercício das competências previstas nos artigos 5.º, n.º 1, alí-
nea d), 53.º e 107.º, n.º 3, da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas , e 
no n.º 2 do artigo 128.º do Regulamento do Tribunal de Contas, foi realizada a verifica-
ção interna da conta da Universidade dos Açores, relativa à gerência de 2019. 

2 A nível do plano trienal do Tribunal de Contas 2020-2022, a ação enquadra-se no Eixo 
Prioritário 3.1 – Intensificar a auditoria financeira e a verificação de contas das entida-
des contabilísticas sujeitas à jurisdição e controlo financeiro do Tribunal de Contas, no 
âmbito do Objetivo Estratégico 3 – Contribuir para que os gestores de dinheiros e ati-
vos públicos respondam pela sua gestão. 

3 A Universidade dos Açores encontra-se sujeita à jurisdição e aos poderes de controlo 
financeiro da SRATC, onde se integra a obrigação de prestação de contas, nos termos 
dos artigos 2.º, n.º 1, alínea a), 4.º, n.º 2, e 51.º, n.º 1, alínea f), da LOPTC, e do arti-
go 158.º do regime jurídico das instituições de ensino superior . 

4 A Universidade dos Açores é uma pessoa coletiva de direito público, que dispõe de 
autogoverno e goza de autonomia estatutária, científica, pedagógica, cultural, patri-
monial, administrativa, financeira e disciplinar. Rege-se, em especial, pelo disposto 
nos seus Estatutos  e pelo regime jurídico das instituições de ensino superior. 

5 Integram os órgãos de governo da Universidade dos Açores o conselho geral, o reitor 
e o conselho de gestão . O conselho de gestão é composto pelo reitor, por um vice-
reitor e pelo administrador, competindo-lhe conduzir a gestão administrativa, patri-
monial, financeira e dos recursos humanos da Universidade, bem como fixar as taxas 
e emolumentos .  

 

 

                                                      

 A conclusão da ação está prevista no programa de fiscalização para 2021, aprovado pela Resolução n.º 4/2020 do 
Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 11-12-2020, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 248, 
de 23-12-2020, e no Jornal Oficial, II série, n.º 242, de 14-12-2020. 

 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, na redação dada pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março, com as alterações introduzidas 
pelo artigo 248.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. Posteriormente, a Lei n.º 98/97 foi alterada pelo artigo 
402.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, e pelo artigo 7.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho. 

 Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro. 
 Os Estatutos da Universidade dos Açores foram homologados pelo Despacho Normativo n.º 8/2016, de 11 de agos-
to, e alterados pelo Despacho Normativo n.º 11/2017, de 24 de agosto. 

 Artigo 64.º, n.º 1, dos Estatutos. 
 Artigos 79.º e 80.º, dos Estatutos. 

https://dre.pt/application/conteudo/114696642
https://dre.pt/home/-/dre/75129592/details/maximized?serie=II&day=2016-08-11&date=2016-08-01&dreId=75129585%2Fen
https://dre.pt/home/-/dre/75129592/details/maximized?serie=II&day=2016-08-11&date=2016-08-01&dreId=75129585%2Fen
https://dre.pt/home/-/dre/108041528/details/maximized
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6 Compete ao conselho geral, sob proposta do reitor, entre outras funções, aprovar os 
planos e os relatórios anuais de atividades, a proposta final de orçamento e as linhas 
gerais de orientação da Universidade, nos planos científico, pedagógico, financeiro e 
patrimonial .  

2. Âmbito, objetivos e metodologia 

7 A verificação interna da conta da Universidade dos Açores, relativa à gerência de 2019, 
desenvolveu-se de acordo com o respetivo plano de verificação  e teve como objetivos: 

 Aferir a conformidade dos documentos de prestação de contas com as instru-
ções do Tribunal de Contas para a organização e documentação das contas 
dos serviços integrados da Administração Central ;  

 Conferir a conta, para efeitos da demonstração numérica das operações que 
integram o débito e o crédito da gerência, com evidência para os saldos de 
abertura e de encerramento; 

 Certificar os parâmetros identificados no Apêndice I ao presente relatório; 

 Efetuar o acompanhamento de recomendações formuladas no Relatório 
n.º 12/2018 – VIC/SRATC (Verificação interna da conta da Universidade dos 
Açores - Gerência de 2016) aprovado em 18-06-2018. 

8 Não foram conferidos quaisquer documentos comprovativos da despesa realizada e 
da receita arrecadada. 

9 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos e 
estão identificados no Apêndice II por um número e uma breve descrição do seu con-
teúdo. O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. 
Nas referências feitas a esses documentos ao longo do relatório, identifica-se apenas o 
respetivo número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

3. Responsáveis 

10 Os responsáveis pela execução financeira e orçamental, bem como pela elaboração e 
apresentação do relatório anual e contas do exercício, são os membros do conselho de 
gestão que os submetem ao conselho geral para efeitos de aprovação.  

11 Em 2019, o conselho de gestão teve a seguinte constituição : 

                                                      

 Artigo 69.º, n.º 2, dos Estatutos. 

 Doc. 1.01. 

Instrução n.º 1/2019, aprovada pelo Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 13-02-2019, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 06-03-2019. Doravante, qualquer referência a instruções do Tribunal de 
Contas reporta-se à Instrução n.º 1/2019. 

http://portal/sites/sraarq/DAT/AcCtrl/VC/20171/VIC/17-408VIC3/I/6/6.1.pdf
http://portal/sites/sraarq/DAT/AcCtrl/VC/20171/VIC/17-408VIC3/I/6/6.1.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/120620996


 

5 

Quadro 1 – Constituição do conselho de gestão 

O relatório e contas de 2019 foi aprovado por deliberação do conselho geral, de 
25-06-2020, tomada por unanimidade. 

4. Contraditório 

12 Para efeito de contraditório, em conformidade com o disposto nos artigos 13.º e 87.º, 
n.º 3, da LOPTC, o relato foi remetido ao conselho de gestão da Universidade dos Aço-
res.  

13 A resposta obtida foi tida em consideração na elaboração deste relatório e encontra-se 
transcrita em Anexo, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC. 

 

                                                                                                                                                            

 Doc. 2.01 e 2.02. 
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II. Observações 

5. Remessa e instrução do processo 

14 Os documentos de prestação de contas da Universidade dos Açores, relativos à gerên-
cia de 2019, foram remetidos em 26-06-2020, por via eletrónica, através da plataforma 
disponível no sítio do Tribunal de Contas na Internet, dentro do prazo estabelecido no 
artigo 4.º, n.º 1, da Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março . 

15 O processo de prestação de contas foi registado com o n.º 241/2019.  

16 O referencial contabilístico aplicável à Universidade dos Açores é o Sistema de Norma-
lização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), em conformidade 
com o disposto no artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro .  

17 Face à natureza da entidade, ao referencial contabilístico aplicável e ao montante glo-
bal da despesa orçamental paga nas duas últimas prestações de contas, a prestação 
de contas de 2019 deve ser instruída com os documentos que constam dos Anexos 
A.1: (Regime integral)  e A4: – (Documentos genéricos) da Instrução n.º 1/2019 - PG. 

18 A conta foi instruída com os documentos previstos nas instruções do Tribunal de Con-
tas. 

6. Relatório e parecer do fiscal único 

19 Os documentos de prestação de contas foram objeto de verificação por auditor exter-
no, que deu parecer favorável à sua aprovação . 

7. Demonstração numérica 

20 A verificação interna de contas visa a conferência da conta para a demonstração nu-
mérica das operações que integram o débito e o crédito da gerência, com evidência 
dos saldos de abertura e de encerramento, nos termos do disposto no artigo 53.º, 
n.º 2, da LOPTC.  

                                                      

O artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC dispõe que «[a]s contas são remetidas ao Tribunal até 30 de abril do ano seguinte 
àquele a que respeitam». Contudo, em 2020, as entidades previstas nos n.os 1 e 2 do artigo 51.º da LOPTC, cuja 
aprovação de contas dependesse de deliberação de um órgão colegial, poderiam remetê-las ao Tribunal de Contas 
até 30 de junho de 2020. 

 Alterado pelos Decretos-Lei n.os 85/2016, de 21 de dezembro, e 33/2018, de 15 de maio. 

 O regime das pequenas entidades e das microentidades, previsto nos artigos 3.º e 4.º da Portaria n.º 218/2016, de 
9 de agosto, respetivamente, aplica-se apenas às entidades que apresentem nas duas últimas prestações de contas 
um montante global de despesa orçamental paga superior a 1 milhão de euros e inferior ou igual a 5 milhões de 
euros (pequenas entidades) ou despesa orçamental paga inferior ou igual a 1 milhão de euros (microentidades). 

Doc. 2.18. 
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21 Com base na análise e conferência dos documentos que integram o processo de pres-
tação de contas da Universidade dos Açores, conclui-se que o resultado da gerência de 
2019 é o que consta da seguinte demonstração numérica: 

Quadro 2 – Demonstração numérica 

(em Euro) 

Fonte: Demonstração do desempenho orçamental (doc. 2.05). 

22 A gerência abriu com um saldo de 519 464,59 euros, que corresponde ao saldo que 
transitou para a gerência seguinte da conta de 2018, e encerrou com um saldo de 
1 102 438,68 euros, sendo constituído por 30 415,85 euros provenientes de receitas do 
Orçamento do Estado, 612 305,34 euros provenientes de receitas da União Europeia e 
459 717,49 euros de receitas próprias. 

23 Os valores a débito e crédito da demonstração numérica comprovam-se pelos docu-
mentos constantes na conta de gerência. 

8. Publicitação dos documentos previsionais e de prestação de contas 

24 Os documentos de prestação de contas de 2019 estão publicitados no sítio eletrónico 
da Universidade dos Açores, em conformidade com o disposto no artigo 10.º, n.º 1, 
alínea c), subalínea i), da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto.  

25 O orçamento foi publicitado na página eletrónica da Direção-Geral do Orçamento. 

9. Acompanhamento de recomendações 

26 Procedeu-se à avaliação do grau de acolhimento das recomendações formuladas Rela-
tório n.º 12/2018 – VIC/SRATC (Verificação interna da conta da Universidade dos Aço-
res - Gerência de 2016) aprovado em 18-06-2018.  

27 Tendo por base o processo de prestação de contas de 2019, verifica-se que não foi 
acolhida uma das recomendações formuladas, conforme se expõe: 

                                                      

 Continua em trânsito o valor de 25,99 euros relativo à restituição de vencimentos (os documentos de prestação de 
contas não evidenciam informação sobre a sua regularização). 

https://www.uac.pt/pt-pt/relatorios-e-planos
https://www.dgo.gov.pt/politicaorcamental/Paginas/OEpagina.aspx?Ano=2020&TipoOE=Proposta+de+Or%u00e7amento+do+Estado&TipoDocumentos=Desenvolvimentos+Or%u00e7amentais+(SFA)
http://portal/sites/sraarq/DAT/AcCtrl/VC/20171/VIC/17-408VIC3/I/6/6.1.pdf
http://portal/sites/sraarq/DAT/AcCtrl/VC/20171/VIC/17-408VIC3/I/6/6.1.pdf


 

8 

Quadro 3 – Acatamento de recomendações 

 

28 Relativamente à 3.ª recomendação formulada, tendo por base a informação evidenci-
ada no mapa da contratação administrativa – situação dos contratos, que instruiu o 
processo de prestação de contas, e a informação divulgada no portal dos contratos 
públicos , verificou-se que foram realizados pagamentos em execução de quatro 
contratos precedidos de ajuste direto, no regime geral, antes das respetivas publica-
ções no portal da Internet dedicado aos contratos públicos.  

Quadro 4 – Pagamentos efetuados antes da publicitação no portal dos contratos públicos 

(em Euro) 

29 Como se destacou no Relatório n.º 12/2018 –VIC/SRATC, a realização de quaisquer 
pagamentos em execução de contratos celebrados na sequência de consulta prévia 
ou ajuste direto (de regime geral) depende da verificação da condição de publicitação 
desses contratos no portal dos contratos públicos. Não se verificando a condição, os 
pagamentos são ilegais, por violação do disposto no n.º 3 do artigo 127.º do Código 
dos Contratos Públicos.  

30 A violação de normas sobre o pagamento de despesas públicas é suscetível de gerar 
responsabilidade financeira sancionatória, punível com multa, nos termos do dispos-
to no artigo 65.º, n.º 1, alínea b), e n.º 2, da LOPTC. 

                                                      

 Doc. 2.19 e 2.20. 

 De acordo com o mapa da contratação administrativa – situação dos contratos (doc. 2.19). 

http://portal/sites/sraarq/DAT/AcCtrl/VC/20171/VIC/17-408VIC3/I/6/6.1.pdf
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31 Sobre o assunto foi referido, em contraditório, o seguinte: 

(…) não se refuta o facto de a 3.ª recomendação formulada no Relatório 
n.º 12/2018- VIC/SRATC […] não ter sido totalmente cumprida, pois, efetivamen-
te, os quatro contratos identificados no relato em apreço foram publicitados no 
Portal Base em momento posterior à data da produção dos respetivos efeitos, 
nomeadamente financeiros. 
Porém, é importante notar que esta falha dos serviços administrativos da UAc 
não foi intencional ou deliberada, e, logo que detetada, foi corrigida, tendo os 
supramencionados contratos sido, ainda que extemporaneamente, publicitados 
no mencionado portal dos contratos públicos. Acresce que, quando detetada a 
falha, os serviços informaram que à data do registo “on-line” dos contratos no 
Portal Base ocorreram dificuldades técnicas, circunstância que também contribu-
iu para o erro. 
De referir que, apesar da falha, as evidências demonstram que a quase totalidade 
dos contratos celebrados por ajuste direto ou por consulta prévia reportados na 
gerência de 2019, foram devidamente publicitados no portal da Internet dedica-
do aos contratos públicos antes de dar início à sua execução, conforme consta 
do “mapa da contratação administrativa – situação dos contratos” remetido ao 
Tribunal de Contas. 
Neste sentido, a Universidade dos Açores compromete-se a tudo fazer para que 
seja integralmente cumprida a recomendação formulada no Relatório n.º 12/2018 
–VIC/SRATC, sobre a publicitação da celebração de contratos precedidos de con-
sulta prévia e de ajuste direto (de regime geral), tendo o Conselho de Gestão 
aprovado uma deliberação nesse sentido, a qual se junta em anexo e se dá por 
integralmente reproduzida. 
Acresce que a recente criação do Serviço de Aquisições e Património, nos termos 
do despacho reitoral n.º 12543/2020, de 23 de dezembro, vai certamente concor-
rer para melhorar a eficácia e a monitorização das atividades desenvolvidas na 
esfera de competências deste serviço, onde se enquadra precisamente o registo 
de contratos no Portal Base, sendo de admitir que falhas como as agora verifica-
das pelo Tribunal de Contas se tornem mais difíceis de ocorrer. 

32 Face ao alegado em contraditório, e atendendo às diligências entretanto realizadas e 
ao compromisso assumido pela entidade de melhorar o controlo realizado à execu-
ção dos contratos, considera-se suficiente reiterar a recomendação anteriormente 
formulada sobre a matéria, que terá o acompanhamento que o Tribunal dispensa à 
verificação do acatamento das suas recomendações. 
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III. Conclusões e recomendações 

10. Conclusões 

33 Em função da análise efetuada, destacam-se as seguintes observações, relativas à 
conta de 2019 da Universidade dos Açores: 

Ponto do 
relatório 

Conclusões 

5. 

A conta foi apresentada dentro do prazo legal. 

O processo de prestação de contas foi instruído com os documentos pre-
vistos nas instruções do Tribunal de Contas.  

6. 
Os documentos de prestação de contas foram objeto de verificação por 
auditor externo, que deu parecer favorável à sua aprovação. 

7. 
A gerência abriu com um saldo de 519 464,59 euros, que corresponde ao 
saldo que transitou para a gerência seguinte da conta de 2018, e encerrou 
com um saldo de 1 102 438,68 euros. 

8.  

Os documentos de prestação de contas foram publicitados no sítio da 
Universidade dos Açores na Internet, nos termos legalmente exigidos.  

O orçamento foi publicitado na página eletrónica da Direção-Geral do Or-
çamento. 

9. 
Das três recomendações formuladas no Relatório n.º 12/2018 –VIC/SRATC 
(Verificação interna da conta da Universidade dos Açores - Gerência de 
2016) aprovado em 18-06-2018, uma não foi acolhida. 

 

11. Recomendação  

34 Tendo presentes as observações constantes deste relatório (ponto 9., supra), reite-
ra-se a recomendação formulada no Relatório n.º 12/2018 –VIC/SRATC (Verificação in-
terna da conta da Universidade dos Açores - Gerência de 2016) aprovado em 
18-06-2018, no sentido de a Universidade dos Açores publicitar, no portal da Internet 
dedicado aos contratos públicos, os contratos precedidos de ajuste direto de regime 
geral, antes de dar início à sua execução. 

Impacto esperado: Cumprimento da legalidade e da regularidade. 

 

  

https://www.dgo.gov.pt/politicaorcamental/Paginas/OEpagina.aspx?Ano=2020&TipoOE=Proposta+de+Or%u00e7amento+do+Estado&TipoDocumentos=Desenvolvimentos+Or%u00e7amentais+(SFA)
http://portal/sites/sraarq/DAT/AcCtrl/VC/20171/VIC/17-408VIC3/I/6/6.1.pdf
http://portal/sites/sraarq/DAT/AcCtrl/VC/20171/VIC/17-408VIC3/I/6/6.1.pdf
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12. Decisão 

Nos termos dos artigos 53.º, n.º 3, e 78.º, n.º 2, alínea b), conjugados com o arti-
go 107.º, n.º 2, da LOPTC: 

a) Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e recomen-
dação; 

b) Homologa-se a verificação interna da conta de 2019 da Universidade dos 
Açores. 

O acompanhamento da recomendação formulada será efetuado com base no pro-
cesso de prestação de contas relativo à gerência de 2021.  

Expressa-se à entidade o apreço do Tribunal pela disponibilidade e pela colabora-
ção prestadas durante o desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos nos termos do artigo 9.º, n.os 1, 4 e 5, do Regime Jurídico 
dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 
31 de maio, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia deste relatório à Universidade dos Açores. 

Entregue-se cópia ao Magistrado do Ministério, nos termos do disposto no arti-
go 29.º, n.º 4, da LOPTC. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 30 de junho de 2021.  

 

O Juiz Conselheiro, 

 

(Araújo Barros) 
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 
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Ficha técnica 

 (*) Até 14-11-2020. 
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Resposta dada em contraditório 
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Apêndices 
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I – Parâmetros certificados 

Parâmetros certificados Observações 

1 A prestação de contas foi efetuada por via eletrónica, no prazo legalmente estabelecido? Sim 

2 O processo foi instruído nos termos da Instrução n.º 1/2019 do Tribunal de Contas? Sim 

3 
O saldo da gerência anterior, registado na demonstração do desempenho orçamental, coincide com o valor 
em “caixa e seus equivalentes no fim do exercício de 2018”, na demonstração dos fluxos de caixa? Sim 

4 
O saldo para a gerência seguinte, agregando operações orçamentais e operações de tesouraria, na demons-
tração do desempenho orçamental, coincide com o somatório do saldo conciliado do mapa síntese das 
reconciliações bancárias? 

Sim 

5 
O saldo da gerência anterior, de operações de tesouraria, na demonstração do desempenho orçamental, 
coincide com o saldo inicial do mapa de operações de tesouraria? Sim 

6 
Os recebimentos de operações de tesouraria, na demonstração do desempenho orçamental, coincide com 
os recebimentos do mapa de operações de tesouraria? Sim 

7 Os pagamentos de operações de tesouraria, na demonstração do desempenho orçamental, coincidem com 
os pagamentos do mapa de operações de tesouraria? 

Sim 

8 O saldo para gerência seguinte de operações de tesouraria, na demonstração do desempenho orçamental, 
coincide com o saldo final do mapa de operações de tesouraria? 

Sim 

9 
O somatório da receita corrente de todas as fontes de financiamento, na demonstração do desempenho 
orçamental, coincide com as receitas correntes da coluna do total de receitas cobradas líquidas da demons-
tração de execução orçamental da receita? 

Sim 

10 
O somatório da receita de capital de todas as fontes de financiamento, na demonstração do desempenho 
orçamental, coincide com as receitas de capital da coluna do total de receitas cobradas líquidas, excluindo 
os ativos e os passivos financeiros, da demonstração de execução orçamental da receita? 

Sim 

11 
O somatório da despesa corrente de todas as fontes de financiamento, na demonstração do desempenho 
orçamental, coincide com as despesas correntes da coluna do total de despesas pagas líquidas, da de-
monstração de execução orçamental da despesa? 

Sim 

12 
O somatório da despesa de capital de todas as fontes de financiamento, na demonstração do desempenho 
orçamental, coincide com as despesas de capital da coluna do total das despesas pagas líquidas, excluindo 
os ativos e passivos financeiros, da demonstração de execução orçamental da despesa? 

Sim 

13 
A receita total da coluna da soma do orçamento, do Orçamento e Plano Orçamental Plurianual, coincide 
com o total das previsões corrigidas da demonstração de execução orçamental da receita? Sim 

14 
A despesa total da coluna da soma do orçamento, do Orçamento e Plano Orçamental Plurianual, coincide 
com o total das dotações corrigidas da demonstração de execução orçamental da despesa? Sim 

15 
O resultado líquido do período, no balanço, coincide com o da demonstração dos resultados por natureza 
e da na demonstração das alterações no património liquido? Sim 

16 
O resultado líquido do período, na demonstração dos resultados por natureza, resulta de diferença entre 
rendimentos e gastos? Sim 

17 
Os saldos que constam na síntese da reconciliação bancária e nos mapas de reconciliações bancárias a 
31‑12‑2019 coincidem com os das certidões ou dos extratos de instituições bancárias? 

Sim 

18 Os valores dos movimentos em trânsito, nos mapas de reconciliações bancárias, constam dos movimentos 
dos extratos de instituições bancárias? 

Sim 

19 Os documentos previsionais e de prestação de contas estão publicitados? Sim 
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II – Índice do dossiê corrente 

Pasta Doc. Descrição  Data 

1  Plano de verificação  

 1.01 Informação n.º 221-2020/DAT-UAT III 14-09-2020 

2  Prestação de contas  

 2.01 Responsáveis pelas demonstrações financeiras 26-06-2020 

 2.02 Responsáveis pelas demonstrações orçamentais 26-06-2020 

 2.03 Ata de apreciação das contas - Conselho de Gestão 26-06-2020 

 2.04 Ata de aprovação das contas - Conselho Geral 26-06-2020 

 2.05 Demonstração do desempenho orçamental 26-06-2020 

 2.06 Demonstração dos fluxos de caixa 26-06-2020 

 2.07 Operações de tesouraria 26-06-2020 

 2.08 Balanço 26-06-2020 

 2.09 Demonstração de resultados por natureza 26-06-2020 

 2.10 Orçamento e plano orçamental plurianual 26-06-2020 

 2.11 Demonstração da execução orçamental da receita 26-06-2020 

 2.12 Demonstração da execução orçamental da despesa 26-06-2020 

 2.13 Desagregação de caixa e depósitos 26-06-2020 

 2.14 Síntese das reconciliações bancárias 26-06-2020 

 2.15 Extratos bancários - Movimentos em trânsito 26-06-2020 

 2.16 Outros documentos - certidões de receita 26-06-2020 

 2.17 Relatório de contas de 2019 26-06-2020 

 2.18 Relatório e parecer do órgão de fiscalização 26-06-2020 

 2.19 Mapa da contratação administrativa – situação dos contratos 26-06-2020 

 2.20 Comprovativo da publicitação dos contratos no Portal BASE – Desde 2017 30-03-2021 

 2.21 Estatutos da Universidade dos Açores 11-08-2016 

3  Relato  

 3.01 Relato 07-04-2021 

4  Contraditório  

 4.01 Ofício n.º 468-ST 09-04-2021 

  Entrada n.º 626-2021 23-04-2021 

5  Relatório  

 5.01 Relatório 30-06-2021 

 


